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Apoio às quatro principais 
iniciativas pan-africanas através da 
elaboração de leis e políticas 
climaticamente inteligentes de 
gestão do risco de catástrofes (GRC)



reduzir o risco de catástrofes;
preparar para as catástrofes (incluindo 
emergências de saúde pública);
gerir e responder às catástrofes 
(incluindo quer as operações de resposta 
efetuadas localmente quer as apoiadas 
pela assistência internacional em caso de 
catástrofe); e
recuperar de catástrofes.

O que é a legislação de 
catástrofes?

Todos os aspetos inerentes à gestão dos 
riscos climáticos e de catástrofe assentam em 
leis e políticas, pelo que qualquer lacuna legal 
nestes setores pode afetar a resiliência das 
comunidades em caso de catástrofe. A 
ausência de quadros jurídicos sólidos pode 
inviabilizar atividades cruciais de preparação, 
sobrecarregando as autoridades durante as 
operações de resposta a catástrofes ou 
impedindo-as de alcançar metas concretas 
relacionadas com a adaptação às alterações 
climáticas. Consequentemente, sofrem-se 
impactos mais graves e atrasos na assistência 
para salvar a vida de quem mais necessita no 
seio de uma de catástrofe.

Em suma, a legislação de catástrofes diz 
respeito às leis e políticas que regulamentam 
a gestão dos riscos climáticos e de catástrofe, 
delineando atividades e atribuindo funções, 
responsabilidades e recursos para que, de 
uma forma eficaz, se possa:

A importância das leis, políticas e planos 
internos de catástrofes está patente em três
instrumentos-chave internacionais: o Quadro 
de Sendai, os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável e o Acordo de Paris. Além destes, 
existem diversos tratados que contêm 
obrigações relacionadas com a redução do 
risco de catástrofes, a preparação e resposta 
 

a catástrofes e a assistência internacional em 
caso de catástrofe.

O que faz a equipa de 
legislação de catástrofes da 
IFRC?

A equipa legislação de catástrofes da IFRC 
apoia as Sociedades Nacionais da Cruz 
Vermelha e do Crescente Vermelho 
(Sociedades Nacionais) e os Estados em 
matéria de legislação de catástrofes através 
de assistência técnica, capacitação, 
elaboração de ferramentas, modelos e 
diretrizes, sensibilização, investigação e 
promoção da partilha de experiências e boas 
práticas entre países.

O nosso mandato em legislação de 
catástrofes é estabelecido por sucessivas 
resoluções da Conferência Internacional da
Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho 
adotadas pelos Estados Partes nas 
Convenções de Genebra e pelas 
componentes do Movimento Internacional 
da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho.

De que forma o trabalho da 
equipa de legislação de 
catástrofes da IFRC 
contribui para as quatro 
principais iniciativas pan- 
africanas?

Desenvolvimento das Sociedades 
Nacionais (DSN)

Assim como os bons sistemas de 
governação, gestão e liderança são 
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fundamentais para a estabilidade e 
sustentabilidade das Sociedades Nacionais, 
também as leis e políticas desempenham um 
papel vital ao potencializarem o 
Desenvolvimento das Sociedades Nacionais 
(DSN) em África. Para que possa cumprir 
eficazmente o seu papel auxiliar, uma 
Sociedade Nacional necessita de estruturas 
jurídicas basilares. A equipa de legislação de 
catástrofes da IFRC trabalha com as 
Sociedades Nacionais no sentido de defender 
a elaboração de leis e políticas relacionadas 
com catástrofes e o clima que reconheçam o 
seu papel auxiliar e para delinear 
expressamente as suas funções e 
responsabilidades no apoio às autoridades 
governamentais.

As principais atividades da equipa de 
legislação de catástrofes da IFRC no DSN 
incluem munir as Sociedades Nacionais das 
competências de sensibilização legislativa 
necessárias para defender a revisão das leis 
da Cruz Vermelha e a revisão ou elaboração 
de leis e políticas relacionadas com 
catástrofes e o clima, e reforçar o seu papel 
auxiliar através de formações, da redação de  
documentos de orientação e da prestação de 
apoio técnico relativamente à forma de 
reforçar o papel auxiliar através leis e 
políticas.

Red Ready

As Sociedades Nacionais prestam serviços a 
pessoas em comunidades de difícil acesso 
em toda a região. A iniciativa Red Ready 
dedica-se a reforçar a gestão, a coordenação 
e a responsabilização das operações 
relacionadas com catástrofes através da 
localização e implementação prática dos 
resultados das atuais estratégias de DSN da 
IFRC e de outros programas de capacitação.

 

A fim de melhorar a preparação das 
Sociedades Nacionais para responder a 
catástrofes, as leis e políticas devem refletir 
uma estratégia de gestão dos riscos 
climáticos e de catástrofe que abarque toda 
a sociedade, incluindo a saúde pública, 
facilitando o envolvimento de todos os 
atores relevantes, incluindo as Sociedades 
Nacionais. Por exemplo, a integração das 
Sociedades Nacionais em comités nacionais 
e locais de redução do risco de catástrofes 
pode garantir o suprimento das principais 
necessidades das comunidades, mesmo das 
mais vulneráveis. A inclusão nestes comités 
favorece o contacto contínuo entre uma 
Sociedade Nacional e as autoridades 
públicas correspondentes a todos os níveis, 
reforçando a coordenação e até o acesso a 
recursos de apoio à execução de atividades 
de interesse.

A equipa de legislação de catástrofes da IFRC 
ajuda as Sociedades Nacionais a defenderem 
a elaboração de leis de gestão do risco de 
catástrofes, dos riscos climáticos e da saúde 
pública, enquanto apoia a sua inclusão na 
conceção destas leis, para assegurar que as 
suas funções são claramente expressas. 

Plantação e Cuidado de Árvores

A iniciativa de Plantação e Cuidado de 
Árvores visa inspirar as Sociedades Nacionais 
Africanas a plantar e a cuidar de pelo menos 
5 mil milhões de árvores em toda a África até 
2030, com o intuito de apoiar os esforços em 
curso para enfrentar a fome aguda e a 
degradação ambiental na região.

A equipa de legislação de catástrofes da IFRC 
defende a elaboração de leis e políticas de 
gestão do risco de catástrofes 
climaticamente inteligentes, abrangentes e 
integradas, que promovam a resiliência e 
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abordem todas as fases de uma catástrofe. 
As leis e políticas sobre os riscos climáticos e 
de catástrofe podem promover e incentivar 
atividades que visem a redução do risco de 
catástrofes e a adaptação às alterações 
climáticas, como a plantação e o cuidado de 
árvores, atribuir funções e responsabilidades, 
assegurando uma estratégia que integra todo 
o Governo e toda a sociedade, e atribuir 
recursos a estas atividades. Isto irá não só 
garantir a sua sustentabilidade, mas também 
uma ação coordenada com vários setores, 
como o do planeamento e gestão do uso do 
solo, acautelar a disponibilidade de recursos 
para apoiar estas atividades e assegurar o 
envolvimento da comunidade.

Fome Zero

As catástrofes climáticas como secas e 
inundações, cada vez mais fortes e 
frequentes, estão a ter efeitos devastadores 
na segurança alimentar em África. Baseando- 
se na experiência das Sociedades Nacionais 
na resposta a problemas de segurança 
alimentar, a iniciativa Fome Zero visa salvar 
vidas, proteger meios de subsistência, reduzir 
a pobreza e assegurar que pelo menos 60 
milhões de pessoas vulneráveis estejam 
livres da fome até 2030.

No âmbito da iniciativa Fome Zero, a equipa 
de legislação de catástrofes da IFRC apoia a 
elaboração de leis orientadas para a redução 
dos riscos e a adaptação às alterações 
climáticas, que incluam medidas destinadas a 
aumentar a segurança alimentar. Dada a 
vasta experiência das Sociedades Nacionais 
neste setor, a sua integração nos processos 
de elaboração de leis irá assegurar a 
atribuição expressa das atividades-chave 
(como planos de contingência, mapeamento 
periódico de perigos e vulnerabilidades e 
avaliações do risco) e a concessão dos 
espetivos recursos, 

bem como o envolvimento das principais 
partes interessadas (como as comunidades, 
o setor privado e, acima de tudo, as 
Sociedades Nacionais). Além disso, o 
envolvimento nestes processos garante que 
as comunidades em risco estão na mira dos 
programas de consciencialização do público 
e que haverá estratégias inovadoras, como 
ações antecipatórias e Financiamento 
baseado em Previsões (FbP), para promover 
meios de subsistência sustentáveis e 
aumentar a segurança alimentar.
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 disasterlaw.ifrc.org       disaster.law@ifrc.org       twitter.com/Disaster_Law

Contactos

Coordenadora da equipa de legislação de 
catástrofes de África
Stella Ngugi | stella.ngugi@ifrc.org

Coordenadora da equipa de legislação de 
catástrofes da África Austral
Jeanique Serradinho | Jeanique.serradinho@ifrc.org

Administrador da equipa de legislação de
catástrofes da África Austral
Reece da Costa | reece.dacosta@ifrc.org

 

Sobre a equipa de 
legislação de catástrofes da 
IFRC

A equipa de legislação de catástrofes da IFRC 
trabalha com as Sociedades Nacionais da Cruz 
Vermelha e do Crescente Vermelho e com os 
governos, para reforçar a governação do risco de 
catástrofes através da elaboração e adoção de 
leis, políticas e procedimentos relacionados com 
catástrofes, emergências e o clima.

Com 20 anos de experiência no apoio à 
elaboração e adoção de leis e políticas de 
catástrofes em todo o mundo, somos o líder 
mundial em aconselhamento técnico de 
governos em matéria de legislação de 
catástrofes. As atividades de legislação de 
catástrofes em África são apoiadas por:
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